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TRIBUNAL PLENO 

 

PAUTAS 

 
Sem Publicação 

 
ATAS 

  

Sem Publicação 

 
ACÓRDÃOS 

 
                                                                                      ERRATA  
 
PARA CORREÇÃO DO PROCESSO Nº 002991/2022 DA 11ª PAUTA ADMINISTRATIVA, PUBLICADO EM 
08/04/2022 

   1 - PROCESSO Nº 002991/2022 

INTERESSADO(S): VICENTE DE PAULO BATISTA RODRIGUES JÚNIOR 

ÓRGÃO: Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
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OBJETO: SOLICITAÇÃO DE CONCESSÃO DE LICENÇA ESPECIAL, RELATIVA AO QUINQUEN IO 2015/2020 

 
ONDE SE LÊ: 2015/202 
LEIA-SE:  2015/2020 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
11 de Abril  de 2022. 
 

 
 

 
 

 
 

PRIMEIRA CÂMARA 

 
  

PAUTAS 

 
Sem Publicação 

 

ATAS 
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Sem Publicação 

 
ACÓRDÃOS 

 

Sem Publicação 

 

SEGUNDA CÂMARA 

 

PAUTAS 

 

Sem Publicação 

 

ATAS 

 

Sem Publicação 

 

ACÓRDÃOS 

 

Sem Publicação 
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MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TCE 

 

PUBLICAÇÃO DO RELATÓRIO DAS ATIVIDADES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS REFERENTE AO 1º 
TRIMESTRE DO EXERCÍCIO DE 2022  

I – PROCESSOS RECEBIDOS NO TRIMESTRE: 
Foram recebidos no 1º Trimestre de 2022, para o exame do Ministério Público de Contas, 3.451 (três mil, 
quatrocentos e cinquenta e um) processos da competência do Tribunal Pleno e da 1ª e 2ª Câmara.   
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II – EXAME DOS PROCESSOS NO TRIMESTRE, POR PROCURADORIA: 
Foram distribuídos pela Diretoria do Ministério Público em janeiro, fevereiro e março do ano de 2022 um total de 2.455 
(dois mil, quatrocentos e cinquenta e cinco) Processos. 
 

 
Dos processos que tramitaram pelo MPC/AM no 1º Trimestre do ano de 2022, 1.674 (um mil, seiscentos e setenta e 
quatro) resultaram em emissão de Parecer Ministerial. 

 
Dos processos que tramitaram pelo MPC/AM no 1º Trimestre do ano de 2022, 1.018 (mil e dezoito) não resultaram 
em manifestação do Ministério Público e 680 (seiscentos e oitenta) estão pendentes de manifestação. 

 
 
GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DER CONTAS, em Manaus, 11 de abril de 
2022. 
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REPUBLICAÇÃO DO RELATÓRIO DAS ATIVIDADES MÊS DE FEVEREIRO DE 2022 
 
I - PROCESSOS RECEBIDOS NO MÊS:  
 
Foram recebidos, no mês de fevereiro do ano de 2022, para exame do Ministério Público de Contas do Estado do 
Amazonas, 1.211 (um mil, duzentos e onze), processos da competência do Tribunal Pleno e da 1ª e 2ª Câmara.  

 
II - PROCESSOS EXAMINADOS NO MÊS, POR PROCURADORIA:  
 

Tabela 1: Demonstrativo Mensal das atuações dos Procuradores em Processos 

 
 
III - OUTRAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS: 
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IV - PROCESSOS EXAMINADOS NO MÊS, POR COMPETÊNCIA:  
Tendo em vista a competência, os processos foram examinados da seguinte forma: 
 

 
 

V – COMPOSIÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO AMAZONAS: 
 

Procuradorias Titular 

Procuradoria-Geral João Barroso de Souza 

1ª Procuradoria Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 

2ª Procuradoria Evanildo Santana Bragança 

3ª Procuradoria Elizângela Lima Costa Marinho 
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4ª Procuradoria Carlos Alberto Souza de Almeida 

5ª Procuradoria Elissandra Monteiro Freire Alvares 

6ª Procuradoria Ademir Carvalho Pinheiro 

7ª Procuradoria Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 

8ª Procuradoria Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 

9ª Procuradoria Evelyn Freire de Carvalho 

 

Coordenadorias Procuradores vinculados 

1ª Coordenadoria: Previdência e Assistência 
Social 

Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 

2ª Coordenadoria: Pessoal Evanildo Santana Bragança 

3ª Coordenadoria: Licitações Elizângela Lima Costa Marinho 

4ª Coordenadoria: Educação 
impedimento contido no Processo SEI 
232/2021 

5ª Coordenadoria: Tributação e Renúncia de 
Receitas 

Elissandra Monteiro Freire Alvares 

6ª Coordenadoria: Saúde Ademir Carvalho Pinheiro 

7ª Coordenadoria: Meio Ambiente Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 

8ª Coordenadoria: Infraestrutura e Acessibilidade Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 

9ª Coordenadoria: Transparência, Acesso à 
Informação e Controle Interno 

Evelyn Freire de Carvalho 

 
Obs1. Dados da 4ª Coordenadoria não foram enviados em razão do impedimento contido no Memorando 01/2020-
MPC/CASA (Processo SEI 232/2021). 

 
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, Manaus, 11 de abril de 2022. 

 

 
 

 

PUBLICAÇÃO DO RELATÓRIO DAS ATIVIDADES MÊS DE MARÇO DE 2022 
 
I - PROCESSOS RECEBIDOS NO MÊS:  
 
Foram recebidos, no mês de março do ano de 2022, para exame do Ministério Público de Contas do Estado do 
Amazonas, 1.519 (um mil, quinhentos e dezenove), processos da competência do Tribunal Pleno e da 1ª e 2ª 
Câmara.  
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II - PROCESSOS EXAMINADOS NO MÊS, POR PROCURADORIA:  
 

Tabela 1: Demonstrativo Mensal das atuações dos Procuradores em Processos 

 
III - OUTRAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS: 
 

 
 
IV - PROCESSOS EXAMINADOS NO MÊS, POR COMPETÊNCIA:  

DISTRIBUÍDOS RETORNO

PROCURADORIA-GERAL 0 35 32 6 13 48 67 0

1ª PROCURADORIA 18 91 14 77 3 26 106 17

2ª PROCURADORIA 194 71 186 71 24 36 131 320

3ª PROCURADORIA 76 143 28 77 15 33 125 122

4ª PROCURADORIA 0 130 29 70 39 50 159 0

5ª PROCURADORIA 10 123 39 62 9 55 126 46

6ª PROCURADORIA 51 110 36 107 3 56 166 31

7ª PROCURADORIA 94 112 60 87 38 57 182 84

8ª PROCURADORIA 13 125 16 75 7 40 122 32

9ª PROCURADORIA 19 126 13 88 6 36 130 28

TOTAL 475 1066 453 720 157 437 1314 680

PROCURADORIAS

PROCESSOS RECEBIDOS

PARECERES
OUTRAS 

MANIFESTAÇÕES

SEM 

MANIFESTAÇÕES

REMANESCENTES DO 

MÊS DE FEVEREIRO
TOTAL

PROCESSOS PENDENTES 

DE MANIFESTAÇÃO
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Tendo em vista a competência, os processos foram examinados da seguinte forma: 
 

 
 

V – COMPOSIÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO AMAZONAS: 
 

Procuradorias Titular 

Procuradoria-Geral João Barroso de Souza 

1ª Procuradoria Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 

2ª Procuradoria Evanildo Santana Bragança 

3ª Procuradoria Elizângela Lima Costa Marinho 

4ª Procuradoria Carlos Alberto Souza de Almeida 

5ª Procuradoria Elissandra Monteiro Freire Alvares 

6ª Procuradoria Ademir Carvalho Pinheiro 

7ª Procuradoria Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 

8ª Procuradoria Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 

9ª Procuradoria Evelyn Freire de Carvalho 

 

Coordenadorias Procuradores vinculados 

1ª Coordenadoria: Previdência e Assistência 
Social 

Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 

2ª Coordenadoria: Pessoal Evanildo Santana Bragança 

3ª Coordenadoria: Licitações Elizângela Lima Costa Marinho 

4ª Coordenadoria: Educação 
impedimento contido no Processo SEI 
232/2021 

5ª Coordenadoria: Tributação e Renúncia de 
Receitas 

Elissandra Monteiro Freire Alvares 

6ª Coordenadoria: Saúde Ademir Carvalho Pinheiro 

7ª Coordenadoria: Meio Ambiente Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 

8ª Coordenadoria: Infraestrutura e Acessibilidade Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 

9ª Coordenadoria: Transparência, Acesso à 
Informação e Controle Interno 

Evelyn Freire de Carvalho 
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Obs1. Dados da 4ª Coordenadoria não foram enviados em razão do impedimento contido no Memorando 01/2020-
MPC/CASA (Processo SEI 232/2021). 

 
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, Manaus, 11 de abril de 2022. 

 

 

 
 

 

REPUBLICAÇÃO DO RELATÓRIO DAS ATIVIDADES MÊS DE JANEIRO DE 2022 
 
I - PROCESSOS RECEBIDOS NO MÊS:  
 
Foram recebidos, no mês de janeiro do ano de 2022, para exame do Ministério Público de Contas do Estado do 
Amazonas, 721 (setecentos e vinte e um), processos da competência do Tribunal Pleno e da 1ª e 2ª Câmara.  

 
II - PROCESSOS EXAMINADOS NO MÊS, POR PROCURADORIA:  
 

Tabela 1: Demonstrativo Mensal das atuações dos Procuradores em Processos 

 
 
III - OUTRAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS: 
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IV - PROCESSOS EXAMINADOS NO MÊS, POR COMPETÊNCIA:  
Tendo em vista a competência, os processos foram examinados da seguinte forma: 
 

 
 

V – COMPOSIÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO AMAZONAS: 
 

Procuradorias Titular 

Procuradoria-Geral João Barroso de Souza 

1ª Procuradoria Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 

2ª Procuradoria Evanildo Santana Bragança 

3ª Procuradoria Elizângela Lima Costa Marinho 
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4ª Procuradoria Carlos Alberto Souza de Almeida 

5ª Procuradoria Elissandra Monteiro Freire Alvares 

6ª Procuradoria Ademir Carvalho Pinheiro 

7ª Procuradoria Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 

8ª Procuradoria Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 

9ª Procuradoria Evelyn Freire de Carvalho 

 

Coordenadorias Procuradores vinculados 

1ª Coordenadoria: Previdência e Assistência 
Social 

Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 

2ª Coordenadoria: Pessoal Evanildo Santana Bragança 

3ª Coordenadoria: Licitações Elizângela Lima Costa Marinho 

4ª Coordenadoria: Educação 
impedimento contido no Processo SEI 
232/2021 

5ª Coordenadoria: Tributação e Renúncia de 
Receitas 

Elissandra Monteiro Freire Alvares 

6ª Coordenadoria: Saúde Ademir Carvalho Pinheiro 

7ª Coordenadoria: Meio Ambiente Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 

8ª Coordenadoria: Infraestrutura e Acessibilidade Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 

9ª Coordenadoria: Transparência, Acesso à 
Informação e Controle Interno 

Evelyn Freire de Carvalho 

 
Obs1. Dados da 4ª Coordenadoria não foram enviados em razão do impedimento contido no Memorando 01/2020-
MPC/CASA (Processo SEI 232/2021). 

 
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, Manaus, 11 de abril de 2022. 

 

 
 

ATOS NORMATIVOS 

 

Sem Publicação 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
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DESPACHOS 

 

Sem Publicação 

 

PORTARIAS 

 

 

P O R T A R I A  N.º  259/2022-GPDRH 
                 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 
 
CONSIDERANDO o teor do Memorando n.º 54/2022/GCYARA/TP, datado de 04.04.2022, e do Memorando n.º 
56/2022/GCYARA/TP, datado de 07.04.2022, constantes no Processo SEI n.º 004819/2022; 
 
R E S O L V E: 
 
I- EXCLUIR o nome dos servidores MOACI DIAS FONTINELI, matrícula n.º 001.124-0A, e MIGUEL MAGALHAES 
DE OLIVEIRA, matrícula n.º 003.400-2A, da Comissão de Exames das Contas Gerais do Governo do Estado – 
CONGOV, exercício de 2021, instituída pela Portaria n.º 57/2021-GPDRH, datada de 03.03.2021, a contar de 
01.04.2022; 
 
II- INCLUIR o nome dos servidores STANLEY SCHERRER DE CASTRO LEITE, matrícula n.º 001.329-3A, e 
WASHINGTON FERREIRA LINS FILHO, matrícula n.º 000.108-2C na Comissão de Exames das Contas Gerais do 
Governo do Estado – CONGOV, exercício de 2021, instituída pela Portaria n.º 57/2021-GPDRH, datada de 
03.03.2021, a contar de 01.04.2022; 
 
III- ATRIBUIR aos servidores a Gratificação prevista na Portaria n.º 193/2015-GPDRH, datada de 28.5.2015, a contar 
de 01.04.2022. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 08 de abril 
de 2022. 
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P O R T A R I A N.º 266/2022-GPDRH 

                 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 
 
CONSIDERANDO o teor do Despacho n.º 2394/2022/GP, datado de 06.04.2022, constante do Processo SEI n.º 
004951/2022;  
   
R E S O L V E: 

 
I - DESIGNAR os Senhores Conselheiros ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JUNIOR, matrícula n.º 001.252-1A, 
e JOSUÉ CLAUDIO DE SOUZA NETO, matrícula n.º 003.616-1A, para no dia 11.04.2022, representarem o Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas na Reunião Extraordinária da ATRICON, em Brasília/DF; 

 
II - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Recursos Humanos adotem as 
providências necessárias, bem como, o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente. 

  
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 07 de abril 
de 2022. 

 
 

 

 
 

 

P O R T A R I A  N.º 268/2022-GPDRH 
                 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais,  
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  
 
CONSIDERANDO a Lei n.º 5.803, de 17 de fevereiro de 2022, que altera a Lei 4.743, de 28 de dezembro de 2018; 
 
R E S O L V E: 
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ATRIBUIR ao servidor EUDERIQUES PEREIRA MARQUES, matrícula n.º 001.242-4A, a Gratificação de Apoio 
Administrativo - GAA, prevista no Artigo 6º da Lei n.º 5.803, de 17.02.2022, publicada no DOE de mesma data, a 
contar de 01.04.2022. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 07 de abril 
de 2022. 
 

 

 
 

 

P O R T A R I A  N.º 272/2022-GPDRH 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e;  
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 
 
CONSIDERANDO o teor do Acórdão Administrativo n.º 112/2022 - Tribunal Pleno, datado de 06.04.2022, constante 
no Processo SEI n.º 003621/2022;  
  
R E S O L V E 
 
CONCEDER em favor da Senhora MARIA DE FÁTIMA CORRÊA NAZARETH, cônjuge supérstite do servidor 
aposentado, JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA NAZARETH, pensão por morte, nos termos do art. 2°, II, “a”; art. 
31, caput, e §1º, e art. 33, II, e § 1°, I, todos da Lei Complementar n.° 30/2001, em razão de seu falecimento, ocorrido 
no dia 24.02.2022. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 08 de abril 
de 2022. 
 
 

 

 
 

 

P O R T A R I A  N.º 273/2022-GPDRH 
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e;  
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  
 
CONSIDERANDO o teor do Acórdão Administrativo n.º 113/2022 – Administrativa - Tribunal Pleno, datado de 
06.04.2022, constante no Processo SEI n.º 003468/2022;  
 
R E S O L V E: 
 
CONCEDER Auxílio Funeral em favor da Senhora FRANCISCA DAS CHAGAS DELFINO DA SILVA, em razão do 
falecimento do senhor CARLOS DAVID BENAYON TOSTA, servidor desta Corte de Contas, ocorrido em 25.02.2022, 
nos termos do art. 113, caput e § 1º, da Lei n.º 1.762/86. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 08 de abril 
de 2022. 

 

 

 

 
 

 

P O R T A R I A  Nº. 274/2022-GPDRH 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 
 
CONSIDERANDO o teor do Acórdão Administrativo n.º 115/2022 – Administrativa – Tribunal Pleno, datado de 
06.04.2022, constante no Processo SEI n.º 002666/2022; 
 
R E S O L V E : 
 
I – DEFERIR PARCIALMENTE o pedido formulado pela servidora JEANE BENOLIEL DE FARIAS CARVALHO, que 
ocupa o cargo de Assistente de Controle Externo “A” desta Corte de Contas, matrícula n.º 001.317-0A, no sentido de 
reconhecer o direito quanto à incorporação, em sua remuneração, do equivalente a 5/5 ( quintos), a título de 
Vantagem Pessoal, correspondente ao cargo comissionado de Assessor da Secretaria Geral de Administração, 
símbolo CC-2, com base no artigo 82, §2º, do Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Amazonas, a 
contar de 05.08.2019, retroagindo, para efeitos financeiros, à data de 11.02.2017, em virtude do prazo prescricional; 
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II - DETERMINAR à Diretoria de Recursos Humanos – DRH que providencie o registro da vantagem pessoal, objeto 
dos presentes autos, nos assentamentos funcionais da servidora, fazendo, para tanto, a edição e publicação do ato. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 08 de abril 
de 2022.  
 

 

 
 

 

P O R T A R I A  N.º 276/2022-GPDRH 
    
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  
 
CONSIDERANDO o teor do Memorando n.º 26/2022/DIJUR/GP, datado de 07.04.2022, constante no Processo SEI 
n.º 005010/2022; 
 
R E S O L V E: 
 
I - LOTAR a servidora FRANCOISE PESSOA PEREIRA, matrícula n.º 002.814-2B, na Diretoria Jurídica – DIJUR, a 
contar de 07.04.2022; 
 
II - REVOGAR a lotação anterior. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 11 de abril 
de 2022.  
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P O R T A R I A N.º 277/2022-GPDRH 

                 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002); 
 
CONSIDERANDO o teor do Memorando n.º 94/2022/GCJOSUECLAUDIO/TP, datado de 07.04.2022, constante do 
Processo SEI n.º 005056/2022;  
   
R E S O L V E: 

 
I - DESIGNAR o militar FABIO AUGUSTO SANTOS FALABELLA, matrícula n.º 003.631-5A, para no dia 11.04.2022 
acompanhar o Senhor Conselheiro JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO, que irá participar da Reunião Extraordinária 
da ATRICON, em Brasília/DF; 

 
II - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Recursos Humanos adotem as 
providências necessárias, bem como, o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente. 

  
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 08 de abril 
de 2022. 

 
 

 
 

 

P O R T A R I A  Nº. 279/2022-GPDRH 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo n.° 102, I e IV, da Lei n.º 2.423, de 10 de dezembro de 1996, combinado com 
o disposto no artigo n.º 29, incisos I e XXX do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, 23 de maio de 2002); 
 
CONSIDERANDO o teor do Acórdão Administrativo n.º 116/2022 – Administrativa – Tribunal Pleno, datado de 
06.04.2022, constante no Processo SEI n.º 009354/2021; 
 
R E S O L V E : 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 11 de abril de 2022                                                             Edição nº 2771 Pag.20 
 
  

  

 
I - ADICIONAR aos vencimentos do servidor FLAVIO ANTONIO CALDAS REBELLO, Assistente de Controle Externo 
“C”, matrícula n.º 000.464-2A, a título de Vantagem Pessoal o valor correspondente a 2/5 (dois quintos), da Função 
de Gratificação Técnico-Administrativo, com base no § 2º do artigo 82, da Lei n.º 1762/1986, a contar de 17.10.2017, 
e, retroagindo, para efeitos financeiros, considerando-se o prazo prescricional de 05 anos, previsto no art. 1º do 
Decreto n.º 20.910, de 06.01.1932, a contar 23.11.2016; 
 
II - DETERMINAR à Diretoria de Recursos Humanos – DRH que providencie o registro da vantagem pessoal, objeto 
dos presentes autos, nos assentamentos funcionais do servidor, fazendo, para tanto, a edição e publicação do ato. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 11 de abril 
de 2022.  

 

 

 
 

 

P O R T A R I A  N° 281/2022-GPDRH 
 
 
Constitui as Comissões de Avaliação e de Controle de Qualidade e designa os responsáveis pelos indicadores do 
Marco de Medição de Desempenho dos Tribunais de Contas – MMD-TC – edição 2022. 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais; 
 
CONSIDERANDO a Resolução Atricon nº 01/2019, que aprova o Manual de Procedimentos do Marco de Medição de 
Desempenho dos Tribunais de Contas – MMD-TC, com abrangência nacional; 
 
CONSIDERANDO que o MMD-TC considera práticas relevantes para o controle externo e viabiliza aos Tribunais de 
Contas do Brasil medirem o seu desempenho em relação às diretrizes estabelecidas pela Atricon e às boas práticas 
internacionais; 
 
CONSIDERANDO que o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS ratificou sua adesão ao MMD-TC 
em 2019; 
 
 
R E S O L V E: 
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Art. 1º. Constituir Comissão de Avaliação com base no MMD-TC, integrada pelos seguintes membros: 
  

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA 

COORDENADOR EDIRLEY RODRIGUES DE OLIVEIRA 002.348-5A 

MEMBROS 

RONALDO DE ALMEIDA LIMA 001.950-0A 

MOZART SANTOS SALLES DE AGUIAR 
JÚNIOR 

000.701-3A 

DANIELE CECÍLIA FROTA OLIVEIRA 001.322-6A 

 
Parágrafo único. Compete à Comissão de Avaliação: 
 
I - Manter contato permanente com a Comissão de Coordenação Geral do MMD-TC, prestando-lhe as informações 
que lhe forem solicitadas; 
II - Definir o seu plano de trabalho, com observância ao cronograma estabelecido pela Atricon; 
III - Realizar as atividades necessárias, envolvendo os líderes e servidores responsáveis pelas áreas, produtos e 
atividades avaliados; 
IV - Adotar os modelos de papéis de trabalho e observar as orientações expedidas pela Comissão de Coordenação 
Geral; 
V - Participar dos treinamentos promovidos pela Atricon; 
VI - Utilizar a ferramenta de comunicação estabelecida pela Atricon; 
VII - Dar suporte à comissão de garantia da qualidade, facilitando-lhe o acesso às pessoas, documentos, informações 
e sistemas relevantes para o procedimento; 
VIII - Enviar à Atricon os documentos e informações de sua responsabilidade, observando os prazos, modelos e 
orientações do MMD-TC; 
IX - Executar as demais ações de responsabilidade da comissão previstas no Manual do MMD-TC. 
 
Art. 2º. Constituir Comissão de Controle de Qualidade da Avaliação com base no  
MMD-TC, integrada pelos seguintes membros: 
 

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA 

COORDENADOR UDISON DE JESUS PINTO DOS 
SANTOS 

001.387-0A 

MEMBROS 
JÚLIO ALAN DOS SANTOS VIANA 001.361.7A 

LUCIANE CAVALCANTE LOPES 001.657-8A 

 
Parágrafo único. Compete à Comissão de Controle de Qualidade: 
 
I - Realizar o controle de qualidade dos trabalhos desenvolvidos pela Comissão de Avaliação do Tribunal, com ênfase 
na documentação e nas evidências apresentadas como atendimento aos critérios estabelecidos no MMD-TC; 
II - Manter contato com a Comissão de Coordenação Geral do MMD-TC, prestando-lhe as informações que lhe forem 
solicitadas; 
III - Realizar as atividades necessárias, envolvendo os líderes e servidores responsáveis pelas áreas, produtos e 
atividades avaliados; 
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IV - Adotar os modelos de papéis de trabalho e observar as orientações expedidas pela Comissão de Coordenação 
Geral do MMD-TC; 
V - Participar dos treinamentos promovidos pela Atricon; 
VI - Utilizar a ferramenta de comunicação estabelecida pela Atricon; 
VII - Dar suporte à comissão de garantia da qualidade; 
VIII - Enviar à Atricon os documentos e informações de sua responsabilidade, observando os prazos, modelos e 
orientações do MMD-TC; 
IX - Executar as demais ações de responsabilidade da comissão previstas no Manual do MMD-TC. 
 
Art. 3º. Designar os seguintes responsáveis pelos indicadores do MMD-TC: 
 

Indicadores Responsáveis 

Domínio A – Independência e Marco Legal 

QATC 1 – Composição, organização e 
funcionamento 

DANIELE CECÍLIA FROTA OLIVEIRA 
SANTOS 

Domínio B – Governança Interna 

QATC 2 – Liderança DANIELE CECÍLIA FROTA OLIVEIRA 

QATC 3 – Estratégia DANIELE CECÍLIA FROTA OLIVEIRA 

QATC 4 – Accountability DANIELE CECÍLIA FROTA OLIVEIRA 

QATC 5 – Agilidade no julgamento e 
gerenciamento de prazos de processos 

DANIELE CECÍLIA FROTA OLIVEIRA 

QATC 6 – Gestão de Pessoas DANIELE CECÍLIA FROTA OLIVEIRA 

QATC 7 – Desenvolvimento profissional DANIELE CECÍLIA FROTA OLIVEIRA 

Domínio C – Fiscalização e auditoria 

QATC 8 – Planejamento geral de fiscalização e 
auditoria 

JÚLIO ALAN DOS SANTOS VIANA 

QATC 9 – Controle e garantia de qualidade de 
fiscalizações e auditorias 

JÚLIO ALAN DOS SANTOS VIANA 

QATC 10 – Auditoria de conformidade JÚLIO ALAN DOS SANTOS VIANA 

QATC 11 – Auditoria operacional JÚLIO ALAN DOS SANTOS VIANA 

QATC 12 – Auditoria financeira RONALDO DE ALMEIDA LIMA 

QATC 13 – Controle externo concomitante RONALDO DE ALMEIDA LIMA 

QATC 14 – Acompanhamento das decisões 
MOZART SANTOS SALLES DE 
AGUIAR JÚNIOR 

QATC 15 – Informações estratégicas para o 
controle externo 

RONALDO DE ALMEIDA LIMA 

Domínio D – Fiscalização da infraestrutura e meio ambiente 

QATC 16 – Fiscalização e auditoria de obras e 
serviços de engenharia 

RONALDO DE ALMEIDA LIMA 

QATC 17 – Fiscalização e auditoria de 
concessões e privatizações 

RONALDO DE ALMEIDA LIMA 

QATC 18 – Fiscalização e auditoria ambiental e 
de mobilidade urbana 

RONALDO DE ALMEIDA LIMA 
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Domínio E – Fiscalização e auditoria de políticas públicas sociais 

QATC 19 – Fiscalização e auditoria da gestão da 
educação 

JÚLIO ALAN DOS SANTOS VIANA 

QATC 20 – Fiscalização e auditoria da gestão da 
saúde 

JÚLIO ALAN DOS SANTOS VIANA 

QATC 21 – Fiscalização e auditoria da gestão da 
previdência própria 

MOZART SANTOS SALLES DE 
AGUIAR JÚNIOR 

QATC 22 – Fiscalização e auditoria da gestão da 
segurança pública 

MOZART SANTOS SALLES DE 
AGUIAR JÚNIOR 

Domínio F – Fiscalização e auditoria da gestão fiscal, do controle interno, da 
tecnologia da informação, da transparência e ouvidoria 

QATC 23 – Fiscalização e auditoria da gestão 
fiscal e da renúncia de receita 

MOZART SANTOS SALLES DE 
AGUIAR JÚNIOR 

QATC 24 – Fiscalização e auditoria do controle 
interno e da tecnologia da informação 

MOZART SANTOS SALLES DE 
AGUIAR JÚNIOR 

QATC 25 – Fiscalização e auditoria da 
transparência e da Ouvidoria  

MOZART SANTOS SALLES DE 
AGUIAR JÚNIOR 

 
Parágrafo único. Compete aos responsáveis pelos indicadores: 
observar os regulamentos, padrões e demais orientações da Atricon e cronograma definido pela Comissão de 
Avaliação; 
Apresentar o resultado preliminar da avaliação dos respectivos indicadores, com as evidências e os relatos 
necessários. 
 
Art. 4º. Assegura-se à Comissão de Avaliação e à Comissão de Controle de Qualidade autonomia para a execução 
da atividade, bem como o acesso a pessoas, documentos, informações e sistemas considerados relevantes para o 
cumprimento do objetivo. 
 
Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 11 de abril 
de 2022.  
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Portaria n° 45/2022-SEGER/FC, de 11 de abril de 2022 
 
 

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições 
legais, e observada a Portaria n° 02/2022-GPDRH, que trata da delegação de competência, publicada no DOE em 04 
de janeiro de 2022, e 
 

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor para, no âmbito da Administração, acompanhar e fiscalizar a 
execução dos contratos administrativos, termos de cooperação técnica, convênios e outros instrumentos congêneres, 
conforme o disposto no art. 67 c/c o art. 116 da Lei 8.666/93; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1° - DESIGNAR os servidores MOACYR MIRANDA NETO, matrícula 000.540-1A e FÁBIO JONES DE FARIAS 
CARDOSO, matrícula 000.256-9A, para atuarem como FISCAIS, e os servidores, VALTERNEY TELES DOS 
SANTOS, matrícula 000.2210-1A e KATHYUDY MARQUES ARAUJO TEIXEIRA, matrícula 000.3817-2A, para 
atuarem como GESTORES do Contrato nº 009/2022 (Processo nº 3441/2022-SEI/TCE/AM), que tem por objeto 
aquisição de forno micro-ondas, capacidade 30 a 32 litros, por meio da Ata de Registro de Preço nº 0004/2022-
DIVRP/DEGCM/UGCM/SEMAD vinculado ao Edital nº 267/2021-CML/PM, que entre si celebram o TCE/AM e a 
empresa ANDRÉ DE VASCONCELOS GITIRANA - ME, CNPJ nº 10.855.056/0001-81, pelo período de 12 (doze) 
meses a contar da data de sua assinatura da Nota de Empenho, podendo encerrar-se após o término da garantia 
estabelecida no Termo de Referência vinculado ao Instrumento Convocatório. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da autoridade 
competente. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

GABINETE DA SECRETARIA-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 11 
de abril de 2022. 
 

 

 

 
 

ADMINISTRATIVO 

 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 11 de abril de 2022                                                             Edição nº 2771 Pag.25 
 
  

  

Extrato 
Termo ao Contrato nº 009/2022 

 
 
1. Data: 07/04/2022. 
2. Processo Administrativo: 3441/2022-SEI/TCE/AM.   
3. Espécie: Contrato 
4. Contratante: Estado do Amazonas, por intermédio do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas – TCE/AM, 
representado por seu Presidente, Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva.  
5. Contratada: André de Vasconcelos Gitirana - ME, CNPJ 10.855.056/0001-81, representada por seu titular, Sr. 
André de Vasconcelos Gitirana. 
6. Objeto: Aquisição de forno micro-ondas, capacidade 30 a 32 litros, por meio da Ata de Registro de Preço nº 
0004/2022-DIVRP/DEGCM/UGCM/SEMAD vinculado ao Edital nº 267/2021-CML/PM, visando suprir as necessidades 
do TCE/AM. 
7. Valor Unitário: R$ 596,90 (quinhentos e noventa e seis reais e noventa centavos).   
8. Quantidade: 10 (dez) unidades. 
9. Valor Total: R$ 5.969,00 (cinco mil, novecentos e sessenta e nove reais).  
10. Prazo de Vigência: 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura da Nota de Empenho, podendo encerrar-
se após o término da garantia estabelecida no Termo de Referência vinculado ao Instrumento Convocatório. 
11. Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 01.122.0056.2466.0001, Elemento de Despesa 44905212, Fonte 
de Recursos 100, Nota de Empenho 2022NE000374, emitida em 06/04/2022, no valor de R$ 5.969,00 (cinco mil, 
novecentos e sessenta e nove reais). 
 
 

 
 

DESPACHOS 

 

 

DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS. 
 
PROCESSO Nº 12344/2022 – Recurso de Revisão interposto pelo Sr. Hamilton Alves Villar em face do Acórdão Nº 
52/2017- TCE Tribunal Pleno.  
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe o efeito devolutivo e NEGO a medida cautelar. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 11 de abril de 
2022. 
 
PROCESSO Nº 12345/2022 – Recurso Ordinário interposto pela Manaus Prevididência (MANAUSPREV), em face 
do Acórdão nº 1588/2021 – TCE – Segunda Câmara.  
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DESPACHO: NÃO ADMITO o presente recurso. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 11 de abril de 
2022. 
 
PROCESSO Nº 12357/2022 – Recurso Ordinário interposto pela Sra. Maria Rosa Lopes Lasmar, em face do Acórdão 
Nº1517/2021-TCE-Segunda Câmara.  
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe os efeitos devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 07 de abril de 
2022. 
 
PROCESSO Nº 12293/2022 – Representação interposta pela SECEX/TCE-AM em face do Sr. Rosifran Batista 
Nunes, Presidente do Instituto de Previdência de Lábrea – LÁBREAPREV, por afronta ao Princípio da Publicidade, 
previsto no art.37, caput, da Constituição Federal, bem como descumprimento ao disposto no Art.48 da Lei 
Complementar nº101/2000 – LRF c/c o Art.3º, II, e Art.7º, todos da Lei Federal nº 12.527/2011, Lei de Acesso à 
Informação. 
 
DESPACHO: ADMITO a presente representação. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 11 de abril de 
2022. 
 
PROCESSO Nº 12354/2022 – Representação interposta pela SECEX/TCE-AM decorrente da auditoria de 
acompanhamento do programa de imunização contra a Covid-19 com o objetivo de apurar as irregularidades relativas 
à transparência e publicidade da campanha de vacinação no município de Urucará, exercício de 2021. 
 
DESPACHO: ADMITO a presente representação. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 11 de abril de 
2022. 
 
PROCESSO Nº 12369/2022 – Representação oriunda da Manifestação Nº 127/2022- Ouvidoria, decorrente da 
comunicação de possíveis irregularidades acerca de acumulação indevida de cargos por servidor da Prefeitura 
Municipal de Benjamin Constant. 
 
DESPACHO: ADMITO a presente representação. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 07 de abril de 
2022. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 11 de abril de 
2022. 
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EDITAIS 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 18/2022-DERED 
 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Conselheiro 
Substituto Alber Furtado de Oliveira Júnior, nos autos do Processo de Cobrança Executiva nº 11891/2020 e 
cumprindo o Acórdão nº 160/2019 – TCE – Tribunal Pleno nos autos do Processo nº 11280/2016, que trata da 
Prestação de Contas Anual da Câmara Municipal de Coari, exercício de 2015, fica NOTIFICADO o Sr. ILISEU 
MONTEIRO DA SILVA, Presidente e Ordenador de Despesa da Câmara à época, para no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar da última publicação deste, recolher a Multa no valor atualizado de R$ 22.627,36 (Vinte e dois mil, 
seiscentos e vinte e sete reais e trinta e seis centavos), através de DAR avulso, extraído do site: 
www.sefaz.am.gov.br, sob o código 5508, aos Cofres do Estado do Amazonas, bem como o Alcance no valor 
atualizado de R$ 7.451,28 (Sete mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e vinte e oito centavos), aos Cofres do 
Município de Coari, com comprovação perante este Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 
Parque Dez de Novembro, setor DERED. 
 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 08 de abril de 2022. 
                                  

 
                         

 
 

 
 

  
 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 9/2022-DICAMI 

 

http://www.sefaz.am.gov.br/
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Processo 11.446/2021. Denúncia interposta pelo Sr. Lúcio Flávio do Rosário, Prefeito Municipal de Manicoré/AM em 
desfavor do Ex-prefeito, Sr. Manuel Sebastião Pimentel de Medeiros, em face de possíveis irregularidades durante o 
período de sua gestão. Parte: Sr. MANUEL SEBASTIÃO PIMENTEL DE MEDEIROS, Ex-Prefeito Municipal de 
Manicoré, exercício 2017/2020. Prazo: 30 dias.  
 
Pelo presente Edital, faço saber a todos, para que se cumpra o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, na forma e para os efeitos 
legais do disposto nos arts. 20, 71, III, 81, II, da Lei n.º 2.423/96 c/c os arts. 86, 97, I e II, da Resolução n.º 04/2002-
TCE, e ainda o Despacho do Sr. Relator, fica NOTIFICADO(A) o(a) Sr(a). MANUEL SEBASTIÃO PIMENTEL DE 
MEDEIROS, Ex-Prefeito Municipal de Manicoré, exercício 2017/2020, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, apresentar justificativas e/ou documentos  como razões de defesa, acerca do objeto da 
presente Representação, cuja narrativa dos fatos deve ser requerida da DICAMI através do e-mail 
dicami@tce.am.gov.br, com vistas a auxiliar o exercício do contraditório. A defesa deverá ser entregue de forma 
presencial no DEAP, no horário de 7h às 17h, sendo obrigatório a apresentação do comprovante de vacinação contra 
a COVID-19 para acesso ao Tribunal. Documentos eletrônicos de pequena monta (limitados a 10 megabytes) no 
formato PDF-A e sem anexos, podem ser enviados no endereço eletrônico protocolodigital@tce.am.gov.br. Caso a 
apresentação de defesa seja feita via e-mail deverá ser informado o número do processo, nome completo, CPF, cópia 
da identidade, bem como procuração, quando estiver representado por Advogado.  
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO INTERIOR, DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 07 de abril de 2022. 
 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

SEGUNDA CÂMARA 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, da Lei n.º 2423/96 – TCE, 
e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica 
NOTIFICADA a Sra. ELIZETE BARBOSA DA SILVA, para tomar ciência do Acórdão nº 
1540/2021-TCE-PRIMEIRA CÂMARA, exarado nos autos do Processo TCE nº 14.561/2019, 
referente à sua Aposentadoria. 
  
DIRETORIA DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 11 de abril de 2022.  
                                  

 

mailto:dicami@tce.am.gov.br
mailto:protocolodigital@tce.am.gov.br
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 19/2022-DERED 
 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Conselheiro 
Substituto Alber Furtado de Oliveira Júnior, nos autos do Processo de Cobrança Executiva nº 15458/2021 e 
cumprindo a Decisão nº 304/2019 – TCE – Tribunal Pleno, nos autos do Processo nº 2420/2017 – Conversão em 
Processo Eletrônico nº 15537/2020, que trata da Representação interposta pelo Ministério Público de Contas, em face 
da Prefeitura Municipal de Itacoatiara, fica NOTIFICADO o Sr. ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA, Prefeito do 
Município à época, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, recolher a Multa no valor 
atualizado de R$ 15.253,46 (Quinze mil, duzentos e cinquenta e três reais e quarenta e seis centavos), através 
de DAR avulso, extraído do site: www.sefaz.am.gov.br, sob o código 5508, aos Cofres do Estado do Amazonas, com 
comprovação perante este Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, 
setor DERED. 
 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 11 de abril de 2022. 
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